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ESTADO DE SÃ.O PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº. 204/20 19 

Contrato/ Aditivo nº 191 /2020 
Processo Administrativo nº. 17.524/2020 - Anexado ao de nº 19.436/20 19 - Pregão 169/20 19 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO L TDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA. 
Ad itamento: Prorroga o prazo contratado . 

Pelo presente instrum ento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado , como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, in scrita no CNP J sob o nº 46 .634. 1O1 /0001-15 neste ato em competênc ia delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretária Municipal de Cultura, MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 20.505 .583-7 
e inscrita no CPF sob nº.141.371.508-7 e de outro lado , como CONTRATADA, a empresa R. PACTO LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.803.924/000 1-69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Ce l. Fonseca, 
nº 80 1, no Bairro Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu representante legal abaixo ass inado, com base no 
processo administrativo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 
2 1 de jun ho de 1.983 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
con tratual entre, ambas celebrado em 19 de ju lho de 20 17, nos autos do processo ad mini strativo aci ma descrito, pelos 
motivos devidamente j ustifi cados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
19/07/2020 a 18/07/2021 , mantendo-se o valor mensal em R$ 18.266,33 (Dezo ito mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
trinta e três centavos) sem ap li cação do índice de IGP-M/FGV do período, sendo ce1io que a CONTRATADA, neste ato, 
prestará garantia contratual no va lor de R$ 10 .959,80 (Dez mil , novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento ora aditado . 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assinam o presente instru mento particular, em três vias de igual teor e fo rm a, 
que va i assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 3 1 JUL 2020 

TESTEMUNHAS: 

º . e Aparecida Pir:e/;: ,-.egwn 
Auxil iar Administrativo 

R.I. 5816-5 

MARIA C~ AMOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

Fábio Alex • ·?re Rodrigues Santos 
Chefe do 5Íetor de Contratos 

RÍ 3128 -3 


